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DECRETO No 13.468/ 2024 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Ponte Nova, usando de suas atribuições legais,  

    

RESOLVE: 

 

Art. 1o Nomear, o Servidor Danilo Brum Gomes, para exercer o cargo de Secretário 

Municipal de Desenvolvimento Rural. 

   Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

    Art. 3o Revogam-se disposições contrárias. 

 

 

Ponte Nova, 01 de abril de 2024. 

 

 

 

Wagner Mol Guimarães 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 


